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DECRETO Nº 009/2026 

 
O Vereador OSIEL GOMES ALVES, Presidente da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei Municipal nº 791/2022, de 

27/06/2022 e suas alterações através da Lei nº 808/2022 promulgada em 18/01/2023; 

CONSIDERANDO o Requerimento datado em 01/04/2026 firmado 

pela servidora ELIANE RAIMUNDO ANDRADE,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica exonerada, à pedido,  a servidora Eliane Raimundo 

Andrade, portadora do CPF/MF nº 060.314.599-06 e C.I.RG nº 8.528.756-7 

SSP/PR, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – Simbolo ASG 

da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, nomeada através da Portaria nº 

004/2016, onde exerceu o cargo desde 01/06/2016 até a data do pedido através de 

Requerimento a partir de 06/04/2026. 

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entraem vigor nesta data. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Proceda-se a Rescisão Contratual. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, 

Estado do Paraná, em 06 de abril de 2026. 

 

 

Vereador Osiel Gomes Alves 

Presidente da Mesa Diretora 
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